
EP1.J UCA FEDERATIVA DO

SEÇÃO 1- PARTE 11

DECRETO N9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959
d

L.

1
CAPITAL FEDERAL SEXTA-FEIRA, 10 DE JANliIRO DE 1969

t
ANO XI — N; 7
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Trans jerénelas	 Orçamentárias
Transferências e suplementações no Orçamento e Plano de Aplicações

Para:
04.00 — Festividades, 	 recepções,	 hospedagens	 e	 home-

do exercício de	 1'968, homologadas pelo Conselho Superior das Caixas nagens 10, 000,00
Econômicas Federais. 06.00 — Reposições, restituições e indenizações	 	 10.000.00

Raeleção no 263, de 26-4-68 08.00 -r- Serviços educativos e culturais 	 	 10.000,00

Transferência: 30.000.00
De:

8.1.4.0 — ENCARGOS DIVERSC S
14.00 — Outros Encargos DiVen0a
14.04 — Correção Monetária — Lei n9 4.380.

Suplementação :
3.1.3.0 — SERVIÇOS DE TERCEIROS

•

Para:
8.1.4.0 — ENCARGOS DIVERSOS

15.00 — Outros serviços de terceiros
15.05 — Prestação	 de	 serviçcs	 eventuais	 (art .	 111,

Decreto-lei no 200-67)	 	 350.000,00
14.00 — Outros Encargos Diversts

NCr$ Resolução 12, 546-A, de 26-7-611
14.06 — Despesas Extraordinárias	 	 130.000,00 Stfplementação:

Resolução n5 345, de 24-5-68
Suplementa ção :

NCrS

INVERSÕES PATRIMONIAIS
• Móveis	 e	 utensílios	 	

Instalações
90. 000,00
30 UO0,00

INVERSÕES PATRIMONIAIS
Veículos 0.000,00 Resolução n Ç 680, de 13-9-68

Resolução n 9 546, de 26-7-68 Transferência:
Transferências: De:

De: 3.1.4.0 — ENCARGOS DIVERSOS
. 1 .2 . — MATERIAL DE CONSUMO 14.00 — Outros EncargOs Diversos
13.00 — Vestuário, uniforme, equipameriros e acessórios 5 . 000.00 14.05 — Correção Monetária s/Empréstimo

Para:

Para: 03.00 — Prêmios, Diplomas, Condecorações e medalha' '7.000,00
08.00 — Gêneros de alimentação e artigo 'para fumantes 6 .000,00 _Resolução no 659, de 30-8-68

Transferência:
DAS CARTEIRAS DE:
Consignações .	 	
Títulos •

•	 Habitação	 .	 .	 .	 	

PARA A -CARTEIRA DE
Crédito Geral e Profissional	 	

Resolução n9 755, de 11-10-68
Transferências:

3.1.3.0SERVIÇOS DE TERCEIROS
:

02.00 — Passagens, Transporte de Pessoas e suas baga-
gens:	 Pedágios	 	

09 . 00 — Serviço de Comunicações em Geral 	

Para:
10 00 — Locação de Bens Móvel« e Imóveis, Tributos e

Despesas de rlondoinitiô 	 	

De:
01.00 — Iluminação, Fiirea, Motriz e Gás 	

NCr$

1. 000 .000,00
1 .000.000,00
1.000.000,00

De:
3.1.3.0 — SERVIÇOS DE TEIVJELLItU3

15 .00 — Outros Serviços de terceiros
- 15.03 — Serviço	 de mecanização	 	
15.04 — Sindicâncias e perícias 	

180,000,00
40 .000.00

220 .000,00
3 .000. 000,00

NCr$

10. 000,00
15.000,00

Para:.
05.,00 — Serviço de asseio e higiene; taxa de água, esgõto,

lixo e oiltras correlatas 	 	
06.00 — Reparos, adaptações, conservação de bens Móveis

e	 imóveis	 ..
07.00 — Serviço de divulgacao, cle impressão e de enca-
-	 dernação	 .	 .	 .	 	
10.05 — Locação de	 ,)ens	 inoveis e imóveis, 	 tributos e

desposas de -condornino 	
13.00 — Fornecimento ' de alimentação 	

-15.00 — Outros serv i ços de terceiros
— Serviços	 liviersos	 	

3 .000,00

24. 600,00

150 .000,(,0

20.000.Cli
•	 a.000,0lY

'20.000,0a

25.000,00

• 25 ,000,00
220 .000,00

De:
2.	 -- ENCARGOS myrnscs

3.1.00 — Outros Rrwargos
14.05 — Correção monetária sim-préstimos	 	 30 000.00 20 .000,00
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ASSINATURAS

501.000.00 •

5.000,00

19.85(3.000,00

2.200.000 00

1 Sexta-feira 10 DIÁRIO ‘ICIAL (Seção ) — Parte II) Janeiro de 1969

- As Repartições Públicas de-
o entregar na Seção de Co-

ou :delações do Departamento de
1 p rensa Nacional, até às 17 ho-
ra , o expediente destinado à pu-
àl c sção.

- As reclamações pertinentes
à atérià retribuída, nos casos de
ê ou omissão, deverão ser
to atiladas por 'escrito à Seção
d Redação, até o quinto dia útil
se /seqüente à publicação no
o. L. 3o oficial.

-- A Seção de Redação fun-
C4 ta. para atendimento do públi-
• de 11 às 17h30 min.

-- Os originais, devidamente
a( tenticados. deverão ser dactilo-I
g é fados em espaço dois, em uma
s face do papel, formato 22x33:
a emendas e rasuras serão res-
s latadas por quem de direito.

•— As assinaturas podem ser
t zadas em qualquer época do
a i), por seis meses ou um ano.

eto as para o exterior, que
s npre serão anuais.

BITARTIçÕES E PAwricue_AitEs

Capital e Interior:
Semestre	 NCr$ 18,00
Ano 	  NCr$ 36,00

Exterior:
Ano ......	 NCr$ 39.00

1 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:
Semestre	 NCr$

, Ano 	  NCr$

Exterior:
Ano 	  NCr$

— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende-
réço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

•
— As assinaturas das Reparti-

ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de [e-
vereiro.

— A remessa de valõres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal. deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli.
,citarem no ato da assinatura.

13,50
27,00

30,00

NÚMERO AV LSO
— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemptas,
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

20.000.00

10i.1.000,00

100.000.00

120.000,00

104).000,00

20.000,00

120.000,00

80.000,00

NCr$

50.000,00

73 000.000 00

Para:
4:2.00 — Comissões e Corretagens:
;2.01 — Comissões e Revendeclues LotéricOs

De:
(7.00 — Serviço de Divu4ação, de Impressão e de Enca-

dernação

Para:
15.00 — Outres Serviços de Terceiros:
5.05 — Prestação de Serv!;, os El entuais — Art. 111 —

	

Decreto-lei 09 200 	

.L.4.0 — ENCARGOS ElvERE('S
De:

14.00 — Outros Encargos Dvuos
14.05 — Correção Monetária s. Empréstimos

Para:
00.00 — Reposições. Restituições e indenizações 	
11.00 — Outros Encargos Diversos:
14.00 — De,esas Extraordinárias 	

1.L0 — SERVIÇOS DE TERCEIROS
15.00 — Out./.s Serv1ço3 de Tercenos:
15.05 — Pregação de Serviços 1.%entuais — Art. 111 —

	

Decreto-lei n9 1;00 	
ResOução n ç• 891, de 14-11-68

Suplernentação:

INVERSÕE PATEIMONJAIS
Insta/ações
OUTRAS APLICAÇÕES
Obrigações do Tesouro Nacional

	

Tipo Reajustável 	

com o Artigo 29 do Decreto n9 51.003,
de 3 de julho de. 1964, resolve:

N9 569 — Nomear o Tesoureiro-
Auxiliar, Parte Suplementar, do Qua-
dro de Pessoal da Caixa Económica
Federal do Ceará, Matricula n9 27 —
Aldemir Ferreira Mota — para exer-

CASA DA MOEDA

Conselho aeliberativo

RESOLUÇA0 N 9 48, DF 36- DE DEZEMBRO DE 1968
O Conselho Delibetative da Casa da Moeda, visto, relatado e dis-

cutido o processo ri9 15.374-00. com fundamento no artigo 10, nem I,
da Lei n9 4.510, de 19 de dezembro de 1964 resolve aprovar o anexo
Orçamento Geral da Casa da Moeda, para o eXercicio financeiro de 1969.

Netson de Almeida Brum. Diretor-Executivo. ,-- Gatba ferrou-a
Oliveira, Relator. — Socrates Gaiatas. — Generoso Ponce de Arrimo.

19ORÇAMENTO GERAL PARA O EXERCÉCIO DE 9
RFCE1TA

Em NCr$
Discriminação	 _

Parcial
	

1	 Total

1.0.0.00 — Receitas Correntes
1.3.0.00 — Receita Industrial
1.3.1.00 — Receitas de Serviços In-

dustriais	 350.00000
1.4.0.00 — Transferências Correntes
1.4.8.00 — Contribuições da União
1.4.8 01 — Contribuições da União

Orçamentátia	 19,000. 430.00	 19.000.000,00•
1.5.0.00 — Receitas Diversas

1.5.3.00 — Indenizações e Restitui-
ções.	 500.000,00

1.5.4.00 — Outras Receitas Diversas 1	 :1.000,00

cer, em substituição, durante o im-
pedimento do respectivo titular, o
cargo em comissão, Símbolo 4-C de
Chefe do Serviço de Loteria. — Jose
Eleyo de Souza Pinto Fagueiras, Pre-
sidente, em exercido, da Junta In-
terventora Administrativa.

Brasília, 30 . de dezembro de 1968. —
l'residente.

'73.050.000,00
Thole,s• 4.7osé de Campes,

2.0.0.00 — Receitas de Capital
2.2.0,00 — Alienação de Bens Mó-

veis e Imóveis  •

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DO CEARÁ

PORTARIA DE 30 LE 1)=ElliaR0 DE tao8

O Presidente, em exercício, da Jun-
• Interventora Administrativa da
aixa Econômica Federal' do Ceará,

10 uso de suas atribuições legais, de
Lcórdo cem o Artigo 2 9, item II, do

Decreto-lei 1.19 8.455, de 26 de de-
zembro de 1945, que mandou acres-1
centar a alínea g ao Artigo 31 dl
Regulamento baixado com o Decreto
n9 55.860, de 24 de março de 1965 e

Sub total . 	

Saldo das disponibilidades financei-
ras de 1968 	

,Total Geral 	 22.056.000.0a



Sexta-fehli I DIÁRIO O CIAL — (Sego I::: parte Irr 4*-~ era /989 59•

••-• DESPESA •n••••

Em NCr$

Discriminação

3.0.0.0 — Despesas Correhtes
3.1.0.0 — Despesas de Custeio
3.1.1.0 — Pesoal
3.1.1.1 — Pessoal Civil 	
3.1.2.0 — Material de Consumo 	
3.1.3.0 — .Serviços de Terceiros 	
3.1.4.0 — Encargos Diversos 	
3.1.5.0 — Despesas de :Exercícios

Anteriores

I	 •
Parcial	 Total

8.764.000,00
6.244.000,00
2.598.000,00

120.000,00

360.000,00 18.086.000,00

3.2.0.0 — Transferências Correntes
3.2.5.0 — Salário Familia 	 	 490.000,00
3.2.8.0 — Contribuições de Previ-

dência Social 	 	 271.000,00
3.2.9.0 — Diversas	 Transferências

• Correntes . 	 	 9.000,00

4.0.0.0 — Despesas de Capital
4:1.0.0 — Investimentos
4.1.1.0 — Obras Públicas 	 	 1.960.000,00
4.1.3.0 — Equipamentos e Instala-

ções	 940.000,00
4.1.4.0 — Materaal Permanente	 300.000,00

Total Geral 	 	 22.056.000,00

RESOLUÇÃO N 9 19, DF_ 30 DD DEZEMBRO DE 1968
O Conselho Deliberativo- da Casa da Moeda, visto, relatado e dis-

cutido o processo ne 9.134-68 com fundamento no art. 10, item III, da
Lei n9 4.510, de 19 de cezembro 	 de 1964, resolve aprovar o contrato ce-
lebrado tom a fábrica de -Arte-fatos e Móveis de • Aço Fama S. para
fornecimento à Casa da Moeda de móveis especiais e mesas e cadeiras
para refeitório, nas candieees estipuladas .no empenho 1.279 SEAQ de
18 de novembre 1968. na ireportânda de NCr$ 168.407,00 (cento e
sessenta e oito mil , euatrocentas e Sete cruzeiros novos). — Nelson deAlmeida 'Brion, Diretor-Execativo. — Generoso Ponce de Arruda, Relator.— ,S6crates Galvêas.	 Cialbz Ferreira de Oliveira.

MINISTÉRIO
DOS TFRÁNSPORTÉS

CONSELHO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
Ata da 5633 Reunião, Ordinária, do

Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegáveis. realizada no dia três de
dezembro de mil novecentos e ses-
senta e oito.

Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araujo Goes —

Presidente.
Luis Clóvis de Oliveira — Diretor-

Gerai.
Manoel Po,ggi de Araujo —
Julio Cear de Almeida Dutra —

'M.M.
Joaquim Xavier da Silveira — FAC.
Benjamim Eurico Cruz — MTPS.
Waldomiro Rocha — BNDE.
Waldo Mario da Costa Araujo —

CNT.
Aos três dias do mês de dezembro

de mil novecentos e sessenta e oito,
na sala de reuniões do CNPV-N, si-
tuada à Praça Mauá, número dez,
nesta cidade do Rio de Janeiro, rea-
lizou-se a quingentésima sexagésima
terceira reunião, ordinária, do Con-
selho Nacional de Portos e Vias Na-
vegáveis, sob a presidência do Enge-
nheiro Hildebrando de Araujo Goes
e a presença, dos Conselheiros acima
mencionados. ATA: Lidá e discuti-
d'è APROVADA a ata da 562 3 Reu-
nião. ORDEM DO DIA: Com a pala-
vra o Conselheiro Waldo Araujo pas-
sa a relatar o Processo CNPVN-211-60
referente ao 49 Termo Aditivo firma-
do entre o DNPVM e a EBEC S.A.

aquisição de 50 cavalos mecânicos.;
531.1-68, 535.3-68 referentes a afora-
mento de terreno de marinha. Com
a palavra o Conselheiro Joaquim Xa-
vier da Silveira elogia a publicação
"Portos do Brasil" organizada peio
DNPVN e solicita alguns exemplares
a fim de -sere inremetidos às diversas
sucursais da EMBRATUR. A seguir,o mesmo Conselheiro solida vistas
do prdcesso referente ao Termo Adi-
tivo ao Contrato de Concessão, bem
como indaga se a Resolução 558.4-98
já mereceu homologação ministerial.
Nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente agradece a presença doa
Srs. Conselheiros e da por encerrados
os trabalhos, dos quais, eu,' Heloisa
Tavares Cals de Oliveira, Secretária
do Presidente do CNPVN,-./avrei a
presente Ata, que lida e achada con-
forme por todos, vai assinada por
mim, pelo Presidente e demais Con-
selheiros presentes. — Rio de Janei-
ro, 3 de dezembro de 1968.
Aia da 564e Reunião, 0 n:tini-irar. do

Conselho Nacional de Portos e laasNavegáveis, realizada no ala seis de
dezembro de mil noveceni.os ,e4;-
s =...nta e oito.
Conselheiros presentes:
Hildebrando de Araujo Goes

Presidente;
J•we Giam•arães Barreiras — Dee-

eor-G eral Substituto;
Manoel reagi de Araujo — CMM:
Julio Coser de Almeida, Dutra —

MM;
Be/iam:ri Eurico Ceuz — MTPS;
Walarmiro Rocha — BleDE:
Paulo Pinto Ferreira da Silva —

CaTT.
Aos seis dias do mês de dezemoro

de mil n ovecentos e seasenea e oito,
na sala de reuniões do eNesPN, si-tuada à Praça Maua, numero dez,
nesta cidade do Rio de Janeiro, rea-
lizou-se a q uingentésima sexagesana
quarta refnião, ordinária, do Cone-
11)0 Nacional ele Portos e Vias Nave-
haveis, sob • a presidenea	 IU13 2,-
11.11eiro Hildebeando de Araujo Goes e
a liTesença das Conselheiros acima
menciouados. Ata: Lida e (escure:ta
é Aprovada a' ata da 5633 Reunião,
O Sr. Presidente justifica a aueencia.do aonselheiro Waldo Artaujo. Ordem
do Dia: Cem a palavra d Conselhei-
ro Poggi de Araujo passa a regaiar
os Processos CNPVN-197-68 204-68 e
205-68 referentes a afeai:lento de
terreno de marinha cru nome de
Duarte da Silva Mendonça e cetros.
O veto do Relator é favoravei aos
aforamentos solicitados de :e, que
não interferem em zona de futura
expansão portuária. reato em Ws-
eussão e votação é Aprovado (Pesa-
tição 564.1-68). A seguir o conse-

lheiro Waldomiro Rocha passa a
!a lar o Processo CNPVN-10-63
rente ao Termo de Contrato celebra-
do- entre o DNPVN e o Consórcio
Construtora B•eter S. A., para a
construção de um silo no Pôrto de
Paranaguá., PR. O voto do Relatar é
pela aprovação •do Termo eor apreço,
com alteração do § 39 da clausuia
tendo em vista perecer da Aseessana
Técnica do CNPVN. Pdsto era dia--
mssão e votação as Aprovado (Pesa--
alça° 564.2-68). Em seguida. o Con-
selheiro Benjamin Cruz passa a re-
latar o Processo CNPVN-241-6e re-
ferente ao projeto e orçamento para
as obras de" pavimentação no cais de
inflamáveis da Cia. Brasileira de
Petróleo Ipiranga, no Pôrto de Para-
na guá, PR. O voto do Relator é
pela aprovação dos respectivos proje-
to e met:mento, coneerm e narecer
Assessoria Técnica do CNPVN, de-
vendo a respectiva resoluaâo ser sub-
metida à homologação ministerial.
Insta em discussão e votação e
Aprovado (Resolução 564.3-68). Co-
municações: O Sr. Presidente lê te-
t ex cmunicando a homologação cias
seguintes Resoluções do CNPVN:
541.2-68 referente às abras na en-
seada ca?, São Bento, no Pôrto de
Angra dos Reis e:547.8-68 relativa a
construção da ponte rodo-ferroviária

770.000.00

3.2002000,00

pára os . servieos de dragagem. do canal
de acesso do pôrto de :Rio . de Ja-
neiro, para prorrogação, por Mais seis
meses, do Prazo para a conclusão des-
ses seaviços. O voto de Relator é pela
aprovação do referido Termo, tendo
em vista parecer da Assessoria Técni-
ca do CNPVN. Pôsto em discussão e

votação é APROVADO (Resoluçao
563.1-68) . A seguir, o Conselheiro
Waldorniro Rocha nassa a relatar o
Processo CNPVN-231-68 referente ao
Terminal portuário da USIBA em
Amai, Bahia. Após alguns debates. o
Relator retira de pauta para maior
exame. Com a palavra o Conselheiro
Poggi ale Araujo passa a, relatar o
Processo CNPVN-235-68 referente a
homologação de suprimento a taeor cie
Maria Iracema Vieira Ventura. O
voto do Relator é pela ,homalogaeão
cio citado suprimento. Pósto em
discussão e votação é APROVADO
(Resoluc.ão 563.2-68). COMUNICA-
re5ES: O Sr. Diretor-Geral lê os se-
guintes comentários sôbre o relatório
de 1967 da Comissão de Marinha eler-
cante na narte relativa à Navegado
Tnterior: "Na divisão de atribuicões
da atuar estrutura administrativa do
Nginistéric dos Transportes cabem ao
DNPVN os estudos, projetos, melhora-
mentos e conservação das vias nave-
gáveis e de-seus portos, compreenden-
do, pois, a ampliação e a construcão
de hidrovias. A C.M.M. cabem, por
outro lado, as tarefas atinentes ao
tráfego, como a aprovação de linhas,
de tarifas de transportes, sua fiseali-
zarão. etc. Sendo assim. são estra-
nháveis algumas afirmacões constar:-

tes do Relatório de 1967" da C.M.M.
quando aborda a Navegação Internos,
no capítulo 2.3 (pág. 99), dando im-
pressão ao leitor de que só ela, a
CMM, trata daquela atividade. Assim,
no item 2.3.2 (pág..100), referindo-se
aos estudos sôbre as condições de na-
vegabilidade da aquavias, a C.M.M.
afirma que realizou um trabalho pio-

	  neiro, estudando, independentemente,
cada bacia e suas possíveis interliga-

• ções. Ao leitor, que em geral desco,
nhece os detalhes, fica a impressão
de que os primeiros estudos de hidra-
vias foram. feitos pela, C.M.M., que
realizou até estudos de interligação
de bacias, quando é notório que o
DNPVN vem realizando, há ceca de
4 anos, verdadeiramente estudos pio-
neiros nas bacias Amazônica e do
Paraguai, por exemplo, inclusive al-
guns de interligação de bacias. Na
verdade, a C.M.M. quer se referir
aos estudos que realizou, de recolhi-

% mento de dados sôbre as condições de
-7 navegabilidade de cada rio, tendo em.

vista a seleção e a, construção de em-
barcações adequadas a cada uni e,
quanto às possíveis interligações de
bacias deve querer referir-Se aos es-
tudos ele conexões das linhas de na-
vegação com os meies de transporte
terrestres, interligando vias navegá-
veis de bacias diferentes. A impres.
são, entretanto, que fica, é de enie a
C.M.M. é absoluta no estudo das hi-
drovias brasileiras, inclusive das Pos-
síveis interligações. Na página 107 o
Relatório reproduz um mapa sôbre a
rède bidroviaria nacional deste Depar-
tamento, sem a menor referência á
sua- origem. Na parte de estatísticas
de ' Navegação Interior (pág. 239 e

éfeita referência à movimenta-
ção de pertos. Como e Sabido, é mul-
to falho (ou era até há pouco teinpcn
o processo que a C.M.M., vem ado-
tando para g coleta de dados do mo--
M.me:et° fluvial, que consiste em dis-
tribuir formulários para as empresas
de navegação chie os preenchem, cada
uma á seu modo, .e os devolvem à
C.M.M para o devido processamen-
to. Dêaee sistema resultam omissões
e Informações distorcidas. Como por
exemplo, é citado o movimento flu-
vial do Pôrto de Pôrto Alegre, que fi-
gura com 56.820t. Na verdade, en-
tretanto, só o movimento entre Pôrto
Alegre e os rios que desaguam no
Guaiba, ultrapassa 1 milhão de to-
neladas por ano, segundo as estatístia
cas muito completas de Departamento
Estadual de Portos, Rios e Canais
(DEPREC) • que acusou, em 1966,
1.136.170t e, em 1967, 1.298.745t.
Além desse volume a navegaçao la-
custre acusou, em' 1966, 1.224.457t, e
1.201.979É em 1967, cuja maior parte
é do transporte de derivarias do pe-
tróleo entre o Pôrto do Rio Grande c
Pôrto Alegre. Outro equívoco no Re-
latório da CM1VI é figurar os partas
de São forja (pág. 249) e Uruguaia-
na (pág. 250), na Bacia de Suleste.
Essas falhas se refletem na estatís-
tica publicada pelo referido órgão".
Subscr nreram 'as palavras emitidas
pelo S. Diretor-Geral, os Conselhei-
ros Joaquim Xavier da Silveira, Ben-
jamim Cruz, Waldomiro Rocha, Wale
do Araujo e Julio Cesar Dutra, dei-
xando de fazê-lo o Conselheiro Poggi
de Araujo e o Sr. Presidente. A se-
guir, o Sr. Presidente lê os telex co-
municando a homologação das se-

guintes Resoluções do CNPVN: 537.3
de 1968 que alterou Portaria 469, de
26-10-64 referente à prioridade de

atracação; 538.5-68 que alterou pro-
grama de aplicação dos recursos do
FMP para o Pôrto ele Belém, PA;
538.3-68 que alterou programa de apli-
cação dos recursos do FMP para o
Pôrto de São Francisco do Sul, SC;
539.2-68- que aprovou adicional tari-
fário para ah Pôrto de Vitória, ES;
538.4-68 que alterou programa de apli-
cação dos Recursos do FMP para- o
Pôrto de Itajai, SC; 539.3-68 que
aprovou nova tarifa para o Porto de
Mucuripe, CE; 533.2-68 que aprovou a
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te e demais Conselheiros presentes.
Rio de Janeiro, 10 de ciekametro de
1968. - Heloisa Tavares Cais de Gil-
'ateira - Berjaman Eurwo Crua
Jose Guimarães Barretros	 Manoel
P(4eti if Araw;ro - JYo caaer de Al-
meida Ldra - Waldomira flecha
Wald:.'ario da Costa

DE TIWISPORTES
OUTUBRO DE 1968

n-uneaC.a Ofiea de Asirr,i-
n tra...ao nivel 12-A, do Pue,.:1•:•o de
aessoal desta Cout rior,:_, , a rart.r (.1(%
1," de e .... tub--.:o	 E-•“...do cera
o d.....pcsto na O S.-1.7-1, ck Vi de
:•;utubio da 1133, na vaaa d:corrente
da pr.:moção de Irma Peirene Trio
co nivel 14-E.

w	 a _

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL,

EM SANTA CATARINA
N' 1.100, de 14-11-68 -- a) Torna

sem efeito a alínea a da DTS n° 750-68,
publicada no RS-INPS n° 60-68, referen-
te a Alcio Pellegrino, n° 215.092; b)
Ume= o referido servidor, a contar de
27-3-68, da função gratificz-da de Agen-
te (C), 3-F, na Agência em Blumenau,
em virtude de sua nomeação para exer-
cer cargo em comissão, conforme alínea
b da citada DTS-750-68. Ostvoldo
Barata, Diretor da Divisão de Divulga-
ção, Documentação e Biblioteca.

Relação SP n9 66, de 1968
PORTARIAS

SECRETARIA DL PESSOAL
N° 3.658, de 19-12-68 -- Exonera ex-

officio Aguinaldo Sampaio de Almeida
Prado, n° 702.5'01, Médico, no Estado
de São Paulo, em cumprimento às dis-
posições do Parecer n° 575-H, ada Con-
sultoria Geral da República.

GRUPO DO REGIME E DA
MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL
N" 3.660, de 20-12-68 - Demite loa-

quim Pinheiro Neto, n 411.773, Tesou-

rôla o Rio Capilaaribe. A su1r, o
,U0 dheíro JoA Barreires ccmunica
que ?art,icipeu daRefunitto ao Císl•.i.
e e votação do i..ti.atório o-a W12.;
tcv oporturiX.r.de de kmar aquêle
fr	 bv.in corno de Ice us onser-

pcio Diretor-Geral
o a.,:sunto, es-

ti c ...en40 a p	 da 3.JNeV4.
coi a palavra o Consa.i.c.ro
de li ranjo t..ca com.,..der.c.s a ra-
pei c do nelátOrlo do DiPV''. Go ex.
cie 1 DC7, do qual foi Rslator
rr	 o. O Sr. Pre'-dentc. se_ cita
qc, Censrlheire io. de iuijo
tre iniU ao sr. Pmctent da Caaa.1
es Ir",rcdnimentos e e..tic't.a,óes pzie

dinarnitmo que
uc Administraçao. A seguir, o se-

-Presidente aprezer.ta sn ns des-
pedi ics a D. Bleiza Calva, e.,•nde-
oe t a a colaboração que Prt".. tod a
4'st Cor-Sano e desejando muitas Ie-
ne .des na sua nova fur.çáo. Nada
In havendo a tratar, o Senhor
Fr i [dente agradece a presença dos

Conselheiros e dá por encerra-
os trabalhos, dos quais, eu. He-

10* Tavares Cais de Oliveira
'
 Se-

er iria do Presidente cio CNPVN,
la ei a presente Ata. que lida e
ao da conforme por todos, vai as-

ir ia por mim, pelo Presidente e
d ais Conselheiros presentes - Rio
de /arteiro, 6 de dezembro de 1968.
- ieleisa Tavares Cais de Oliveira
- 1. ..raujo Goes - José Guima-

Barreiros - Manoel pagai ae
A tjo - Julio Cesar de Alwiaa

fet - Benjamin Et/rir:Q., cri -

W' :domire Bocha e Paia° Finto
F 'eira da Silva.

da 565a alcunaelo, Oraznana, do
niselho Nacional de Port us e Vias
avegaveis, reaatzadat no cita dez

dezembro de mil novecentos e
9Sertta e 0110.
mselheiros presentes:
:njainin Eurico Cruz - PQ;saden-

:te I m exercido.
>se Guimarães Berreiros - pl-

re r-Geral Suintituto.
%me] Poggi de Araujo - 0140.11.
dio Cesar de Almeida Dutra -

.quim ,Xtwier gla Prilvenm -
P

'aldorairo Rocha - END-¥.
'aldo Mario da Grazta Araujo -

• '.)s -dez dias do Ines de dezininro
• mil novecentos e se.ssenia, e oito,

sele, ele reuniOes do CITPVN, si-
da à Praça Mau. número cies,

'a cidade do Rio de Janeiro, rea-
C u-se a quingentérarna eaxaeata.ma

t.te, reunião, ordinária, do Cense-
14acioral de Portes e Vias Na-

áveis, sob a pres.41.4.Mcia do Con-
1 :tetro Denjmnin Enrico Cruz, no
)edimente do Sr Presicfr.nte, e a

p •• •er.ça • dos Conselhei ,os acuava
e 'teimados. Ata: Lida e discutida

6 .1grevada a ata da 66,fn. Tteunião.
icro do Dia: Com a pair..vri, o
welheire Benjamin Cru par-.a a

3I ttar o Promsso 01,FP'vin-15-65 re-
e Ulte ao 3a Terino Atittiao lavra a

é ci.1 So do prole crnent eo espi-
retenção de areies do Perto

• Mucuripe, CE. O voto do relator
é ela aprovaçáo do Te-t- -c em aprt-

. enforme perecer da Av'er.oria
é mica do CNPVN Pôs`o em diz-

e são e votação é Arro:ad•i eiReso--
1 ç tio 565.1-63) . A semln . o Conse-

Iro Pai de Are 010 be...sa a sela-
t . o Processo CNPVN-2:7-4'7 refe-

z te 4], tarifa do Per . to	 Itajai, SC.
voto do relator é pela apt.ovação
nova Tabela	 da, ieferida ta-

3 I onforme aprwenieda peio Se-
Direior-Geral do DNPVN Pôs-

Ca discussão e voteeklo 4 Aprova-
(Resolução 665.2-68 4 . Cwrinnica-

s: O Conselheiro Waldcni iro Ro-
,cemunica que com relação ao

Seaso que lhe foi dietribuido reis--
a construção de termin-al ma-

:MO da USISA e de Aratu, vem
Alt,ndo diligencias no sentido de

r
fael l.nenta alarasfaritar seu rele-

ia respeito. Nada mala havendo

COWISELHO FEDERAL DE
CONTABILIDADE

Retificação

No Diário Oficial da União, de ....
22.11.68, fls. 2.661, no expedien'ze do
Ministério do Trabalho e Previdên-
cia Zocial, na ata 443, onde se lê:

CRC - São Paulo, cancelamen-
to da firma SOCIC.

Já decidido o CRC-SP nova mani-
fes'.ação do CPC. - Leia-se: .. CRC

São Paulo, cancelamento da firma
SOCIC.

Já decidido pelo CFC, em reunião
de 16 2 do corrente ano, -pede o CRC
- SP nova manifestação do CFC.

Ata 443, onde se lê:
... O Conselheiro Ivo Malhães de

Oliveira relatou os processos a seguir
indicados: 139-C7 - Leia-se: ... O
Conselheiro 'Ivo Malhães de Oliveira
reldl‘a. :u os processos a seguir indica-
dos: 193-6'7.

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Re looção INPS n° 213, de 1968
POETARIAS

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM MINAS GERAIS

N9 166, de 25-11-68 - Concede apo-
senta,ioria, compulsõriamente, a contar de
2-11-68, a Antônio José de Oliveira, n"
310.962, Médico, niv..1 21.

C,OORDENAÇAO DO PESSOAL
EM PERNAMBUCO

N° 108, de 9-12-68 .-- Concede apo-
sentadoria, por tampo de serviço, a Ma-
ria do Carmo Moreira da Silva, número
300.933, Oficial dc Administração, cível
16.

COORDENAÇA0 DO rEssoAL
NO RIO GRANDE DO SUL

N9 173, de 4-12-68 Cáncede apo-
sentadoria, coumpultOriairente, a contar
de 20-10-68, a EPsa Fortini da Rocha
Moreira, n° 106.209, Atendente, nível 9;
N° 177, de 9-12-68 Concede aposen-
tadoria, cornpuUriainente, a contar de
4-7-'63, a Octavaino Miller, n° 201.384,
benefeciado pelo artigo 7° da Lei mime-
ro 2.188-54, no cargo,de Gerente de
Agancia, símbolo 9-C.'

Determina0es de Serviço

GRUPO DE PESSOAL LOCAL

N° 684, de 23-12-68 Dispensa Ma-
ria José Soares, n° 101.487, da funç,ão
gratificada de Encarregado da Turma de
Ordens de Pagamento Permanente (8),
8-F.

reiro-Auxiliar, nível 17, no Estado do
Paraná, por infringéncia do art. 207.
item VIII, da Lei 1.711-52, a bem do
serviço' público; N° 3.661, de 20-12-68
tituto Elo raio Matias, n° 414.729, a

Agrega ao quadro de Pessoal do Ins-
contar de 16-4-53, na forma da Lei n°
L741-52, considerando-se vago o cargo
efetivo de Otiaial de Administração, nível
16; N' 3.662, da 20-12-68 -- Provia
me to \21,.aeo fkrraira, n° '107. 1 1 4 , no
cargo de E,sceituráaio, nivel 10, a contar

no Eaado do Rio de Janeiro, fi-
e conscüenternente, exonerado do
cargo de Escaturario, nivel 10, a cotnar
cle 15-1063. - José Martins, Diretor do
SGR.	 Roberto Amaral, Assistente do
S.S.

Relação iNPS n9 214, de 1968
PORTARIAS

GRUPO DE PESSOAL LOCAL

N° 475, de 27-12-68 - Concede apo-
sentadoria, por tempo de serviço, a Es-
pedito da Costa Chiabi, n° 400.272, Pro-
curador de ls Categoria.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NA GUANABARA

N° 652, de 16-12-68 -- Concede apo-
sentadoria, por incapacidade, a Otacilio
Lacet Montenegro, n° 609.892, Auxiliar
de Enfermagem, nível 8, a contar de 10
de janeiro de 1961; N° 653, de 17-12-68

Exonera, a pedido, a contar de 11
de maio de 1968, Antonio da Costa Fer-
reira, n° 422.675, do cargo de Servente
nível 5; N° 554, de 18-12-68 Exone-
ra, a pedido, a contar de 1-10-68, a
Urbano Fabrini, n° 105.158 do cargo de
Médico, nível 21.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
ETil $A0 PAULO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO PARANA

N" 996, de 19-12-68 Dispensa Her-
mógaries Lazier, a9 411.418, da função
gratificada de Informante-Habilitador (I)
12-F, na Agência em União da Vitória.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM PERNAMBUCO

N° 1.842, de 10-12-68 --- a) Designa
Luiz Clementino Carneiro do Nascimen-
to, a° 403.645, para exercer ,a função
gratificada de Tesoureiro (I), 4-F, El

-cando, conseqüentemente, dispensado da
função oratifieada de Chefe da Seção de
Conferência e Revisão (I). 6-17, b) De-
signa Antônio Dantas de Audrade, n°
405.949, para exercer a função gratifi-
cada de Chefe da Seção de Conferência
e Revisão (I), 6-F.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO -SUL

a tratar, o Sr. Presidente agradece a
presença das Srs. Conselheiros e dá
por encerrados cia t... ebaiace dos
quais, eu, Beiciaa Tay n,:-. Cais de

S•ceret..5.ria do Pe..aiciente cio
C%-'5/N, lavrei a era.	Aat gut
liaa e t.C1..;:ti1 csc mi na::
vai assinada per na...rri, p.a° ia-, inea-•

:!T A: o P:A-GENA L
POPT,, RI DiE 17 DE

O r3intor da C.n.:...dar,a Geral cie
'' ri a, .ou.çof:s

que ,1ee ta° C	 ar clao 1
16, item 2, do	 iluiovecio

Decreao n.a	da 2.12.54,

N.° 1.237 -- Eipcti.r a mesente
portaria à serv'dora De..iora ,Sazelino

N° 517, de 23-12-68 -- Concede apo-
sentadoria, por incapacidade, a Iracy de
Moura Luisi, n° 209.395, Auxiliar de En-
fermagem, nivel 13; N° 514, de 20-12-68

N° 1.930, de 13-12-68 -- Dispensa, e Exonera, a pedido, a contar de 17 de
pedido, a contar de 3-12-68, José Pedro maio de 1967, Elza Perches, n° 302.306.
Miller, n° 302.786, da função gratifi-
cada de Assessor-Técnico (F), 3-Y; N°
1.932.) de 13-12-68 Designa Lélio
Campana n° 304.209, para exercer a
função gratificada de Assessor-Técnico
(F), 3-E, ficrrido, conse4entemente,
dispersado &a função gratificada de Se-
cretário ele Delegado (F); 9-F N° 1.939,
de 13-12-68 - Designa &nevai Fausto
Figuelró, n° 306,267, para exercer a fun-
ção gratificada de Secretário de Dele-
gado (E), 9-F.

SUPEELNI.ENDLNCIA REGIONAL

do cargo de Oficial de Administração,
nível 12.

Determinação de Serviço
GRUPO DE PESSOAL LOCAL

lai° 687, de 27-12-68 Torna sem
efeito a DTS-GPL-678-68, que dispensou
Murilo de Oliveira Mattos Lima, n°
504.293, da função gratificada de Che-
fe da Seção de Freqüência e Pagamento
(C), 3-F. °sumido Barata, Diretor da
Divisa° de Divulgação. Documentação
e Biblioteca.

Retificações
Relação SP n° 46, de 1968

No Diário Oficial (Seção I	 Parte
II) n° 243, de 17-12-68, págs. 2.852-3.

Onde se lê: 'Walter Paes de... leia-
se: Walter Paes de Lima:

Relação SP n° 47, de 1968
Onde se	 Maria de Lourdes

querque Maranhão do Passo, até 9...
Leia-se: Maria de Lourdes Albuquerque
Maranhão do Praso, até 9-8-61.

Relação sr n9 49, de 1968
Onde se lê: José do AAtnazonas

Lia-se: José do Amazonas Du-
elos.

Relação SP n9 50, de 1968
Onde se Ia: N° 8.201, de 20-1-44 ...

Leia-ae: 1\1° 8.201, de 25,1-44;
Onde se lé: N° 5.066, de 28-2-47 ...

Lela-se: N9 5.066, de 28 2-47.
Relação SP n9 51, de 1968

Onde se lê: N° 9.904, de 13-6-44 :..
Leia-se: N° 9.404, de 13-6-44; Onde se
lê: N° 5.164, de 17-3-47 ... Leia-se;
Leia-se: Ne 15.066, de 28-2-47.
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Relação SP n° 52, de 1968
Onde se lê: N° 16.553, de 18-12-47

... Leia-se: N° 16.533, de 18-12-47;
Onde se lê: Alda Pinto Caiaza... Leia-
se: Alda Pinto Calaia.

Relação SP n9 5.3, de 1968
Onde se lê: N° -4.934, de 21-2-42 ...

Leia-se: N° 4.394, de 21-2-42; Onde se
lê: Aydê dos Santos Rigueira, até 39
de setembro de 1964 ... Leia-se: Aydê
dos Santos Rigueira, até 29-9-64; Onde
se lê: Edna Fernandes Gonçalves, até
21-1-6? ... Leia-se: Edna Fernandes
Gonçalves, até 2-1-63; onde se lê: N°
80.748, de 26-12-62 ... Leia-se: N9
80.748, .de 26-12-63; onde se lê: N9
3.305, de 16-6-64 ... Leia-se: N°
83.305 de 16-6-64.

Relação INPS 'n9 244, de 1968
DEPARTAMENTO.

DE PREVIDÊNCIA

'DESPACHOS 'DO DIRETOR
Guanabara,

HHP 47.895 - Mathilde Corrêa
dó Lago Mello - De acôrdo com o
parecer da Procuradoria indefiro o
pedido de pensão mensal vitalícia,

INSTITUTO BRASILEIRO
• DO CÍSÉ

PORTARIA DE 18 DE DEZEMBRO
D E1968

O Presidente da Diretoria do Ins-
tituto Brasileiro alo Café, no uso de
suas atribuições legais, resolveu:

N9 1.814 - Designar o Oficial de
Administração, nível 16, Francisco
Fernandes Mendes, da Agência de
São Paulo, para responder .pela fun-
ção gratificada de Chefe da Seção de
Programas de Assistência, da Divisão
sie Assistência Técnica,' Extensão e
Programas, do DAC, símbolo 3-F, no
penedo de 11-7 a 28-848, mediante
a percepção das -vantagens regulamen-
tares.
PORTARIAS DE 20 DE DEZEMBRO

DE '1968
N9 1.815 - Tendo em vista o que

consta do .proeesso n9 22.219-68, re-
mover da Agência de Niterói (Ar-
mazém de Três Rios) para a de Belo
Horizonte, o Armazenista, nível 8. Mi-
guel dos Santos Filho, mediante o
pagamento da Ajuda de custo regula-
mentar, eqüivalente a 3 (três) meses
de seus vencimentos, ma,is, as neces-
sárias passagens e. investi-10 na fun-
ção gratificada deEncarregado do Ar-
mazém de Cisneiros, símbolo 11-F.

INT9 1.816 - Tendo em vista os pa-
receres constantes do processo núme-
ro 34.050-68, rever os proventos do
inativo -Manoel de Vasconcelos e, em
conseqüência, autorizar o pagamento
dos vencimentos integrais correspon-
dentes ao nível 16, acrescidos de 4

(quatro) qüinqüênios, na base de
20% (vinte por cento), de acõrdo
com o item III da Lei 1-19 1.711, de

de outubro de 1952, modificado Dela
Lei n9 15.483, de 19 de ageisto de 1968,

•

Relação SP n9 55, de 1968
Onde se lê: N° 9.473,-de 21-6-64 ...

Leia"-se: N 9 9.473, de 21-6-44; onde se
lê: Maria Guornar de A lbuquerque
Leia-se: Maria Guiomar de Albuquerque
onde se lê: Nora de Azevedo e Souza,
até 20-1-53 ... Leia-se: Nora de Aze-
vedo e Souza, até 20-1-63.

Relação INPS n°202, de 1968
No Diário Oficial (Seção 1 -- Parte

TI) nà 244,. de 18-12-68, págs. 2.871-2.
• PORTARIAS

GRUPO DE PESSOAL LOCAL

Onde se lê: N° 461, de 3-1268 ...
a contar de 1-2-67 ... Leia-se: N° 461,
de 3-12-68	 ... a contar de 1-12-67.

Determinações de Serviço

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
• EM. ALAGOAS

• Onde se lê: N° 341, de 27-11-86 ...
n° 414.229 ... Leia-se: N° 341, de 27
de novembro de 1968 .--	 n° 412.229
Relação INPG n9 196, de 1968

Do Presidente:
Onde,se lê: Roque Eloi Pompilio Per-

formulado pelo Sr. Rubem Augusto
de Mello, viúvo da ex-seguracle, por
falta de amparo legal.

HBF - 25.471 - Danald Pereira
Saldanha - De acôrdo com a Pro-
curadoria e a DPS, defiro .o pedido
.de pensão vitalícia, formuledo pela
Sra. Maria ale Lourdes Vieira, nos
têrmas do Decreto-,'si 7.485-45, con-
dicionando o seu pagamento .ao
transcurso do prabo homologatório.

a partir de 10 de setembro de 1968.
N9 1.817 - Tendo em vista o que

consta do processo n 9 •49.383-68, apo-
sentar compulaariamente, a partir de
22-1248, o 'Maquinista de Usina, nível
13, Adelino de Souza, da Usina de
Miracema, de acôrdo com o artigo 100,
inciso II, combinado com o artigo 101,
inciso , alínea "a", da Constituição,
mediante a percepção de seus pro-
ventos integrais correspcndenles ao
nivel 13, acrescidos de 6 (seis( qüin-
qüênios na base de 30% (trinta por
cento). Para efeito da presente apo-
sentadoria foi computado em dôbro,
1 (hum) período de licença espedal,
não usufruído, de acôrdo com o ar-
tigo 113, do Estatuto dos Funcioná-
rios do IBC.

N9 1.818 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 48.402-68, fa-
zer cessar, a partir de 1-11-68, a Gra-
tificação de Representação de Gabine-
te, no valor de NCr$ 220,00 (duzentos
e vinte cruzeiros novos) mensais,
atribuída ao Redator, nível 21, Jason
Chianca.

N9 1.819 - Tendo em vista o que
consta do processo n9 48.403-68, de-
signar o Sr. Olímpio Uchôa Vianna,
para exercer as funções de Auxiliar,
na junta Consultiva, mediante a per-
cepção da Gratificação de Represen-
tação de Gabinete, no valor de 	
NCr$ 220,00 (duzentos e vinte cru-
zeiros novos), mensais, acrescida do
percentual previsto nos itens 4 e 8
da Ordens P. 67.1.548 de 20-9-67.
PORTARIAS DE 23 DE DEZEMBRO

DE 1998
N9 1.826 -- Tendo em vista os

autos do inquérito administrativo
mandado instaurar pela Ordem P.
63-1.330, de 26-9-68, e no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo

art. 15, ntl 6, da Lei 119 L779, de
22-12-52, • aplicar ao indiciado, Ado-
nias Ribeiro de Castro, a pena -de
demissão, na conformidade do dis-
posto no art. 191, II, do Estatuto dos
Funcionários do BC. Depois de fei-
tas as anotações devidas nos setores
competentes. cientifique-se o indicia-
do desta decisão.

N9 11.827 - Tendo em vista os au-
tos do inquérito administrativo man-
dado instaurar pela Ordem P.
68-1.328, de 26-9-68, e no use; das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
art. 15, n9 6, da Lei n9 1.770, de
22-12-52 aplicar/ ao indiciado
José Consoli a pena de demissão, na
conformidade do disposto no art. 191,
Ir, do Estatuto dos Funcionários do
IBc. Depois de feitas as anotacões
devidas nos setores comnetentes, cien-
tifique-se o indiciado desta decisão.

N9 1.828 - Tendo em vista os au-
tos do inquérito administrativo man-
dado instaurar pela Ordem P.

:COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIA DE - 29 DE NOVEMBRO
• DE 1968

O 'Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
auições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118„de 27 de agôsto de 1962,
e .o -Decreto n9 51.726, de 19 -de fe
vereiro de 1968, resolve:

N9 162 - Conceder exoneração a
José Rufino de Souza. Servente GL-
104s5, enquadrado provisôriamente
pela Resolução Especial -n9 113, de 27
de setembro de 1962, da Comissão de
.Classificação de Cargos do DASP, a
contar de 27 de maio de 1966.
-PORTARIA DE 2 DE DEZEMBRO

• DE 1998
O Presidente da 'Comissão Nacional

de Energia 'Nuclear, assando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118; de 27 de age/st° de '1962,
e o Decreto n9 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1968, resolve:

N9 164 - Com fundamento no arti-
go 11 do Decreto-lei n9 200, de .25 -de
fevereiro de 1967, delegar competência
ao Oficial de Administração, nível 12,
Nailton Rassi Peixoto, Gerente da
Usina de Cumuruxutiba, para, em
nome da Comissão Nacional de Enre-
aia Nuclear, -receber no Banco da
Bebia -S.A. e -no Banco do Brasil S.A.
as insportancias ali depositadas a tí-
tulo do Fundo de Garantia de Tempo
de Serviço de operários 'não ciartantes
por asse -regime.
PORTARIA DE 4 DE DEZEMBRO

DE 1968
O Presidente da Comissão Facional

de Energia Nuclear, usando das atri-
buieões que lhe são confer i das pela
Lei .n9 4.118, de 27 de aaôsto de 1962,
e D Decreto n9 51.726, de :e de fe-
vereiro de 1968, resolve.

NO 165 - Deslassar para as funções
de Agentes da. Reforma Administra-
tiva de que aarta o artigo 2 2 do De-
'reto ria 63.500, de 30 de outubro de
1923, os funcionários abaixo discri-
minados:

1) Agente da CNEN - José Tavares
-de Camaraa;

2) A gente;1 das sub-unidades admi-
rasa:a lavas da Cla'EN:

a) Donartansenta de adrnínistradio
- José Tavares de Camargo:

b) D^ parta rnerto do riço,"4-n-5o
Material Radioativo - Josa Jesus da
Serra Costa:

	

Eepar'amenra rndil..:+,-tr)	 re..
merrai. - Maria tolcia

d) Departamento de Esisn e n-.
tereAnobio Científico - Luiz 7MsrarSi
S.obr:nho;

68-1.343, de 26-9-68,. e no uso das
atribuições que lhe 'são conferidas

pelo art. 15, n9 6, da Lei n9 1.779,
de 22-12-52, aplicar ao indiciado, Ma.,
noel Moraes Filho, a pena de demis-
são, na confairmidade do disposto no
art. 191, II, do Estatuto dos Funcio-
nários do IBC. Depois de feitas as
anotações devidas nos setores campe-
tpntes, cientifique sse o indiciado des-
ta decisão.

N9 1.829 - Tendo em vista os autos
do inquérito administrativo mandado
instaurar pela Ordem P. 62-1.344,

'de 26-9-68, e no uso das atribuieões
que lhe são conferidas pelo art. 15,
n9 6, da Lei n9 1.779, de 22-12-52,
aplicar ao indiciado, Ovídio Carmo de
Lima, a pena de demissão, na confor-
midade do disposto no art. 191. II,
do Estatuto dos Funcionários do 1BC.
Depois de feitas as anotações devi-
das nos setores comoetentes, ci entifi-
que-se o indiciado desta decisão. -
Caio de Alcântara . Machado.

Relação SP n9 54, de 1968
Onde se lê: N° 5.257, de 3-4-43 ...

Leia-se: No 6.257, de 3-4-43; onde se lê:
Eyza Moura de'Miranda... Leia-se: El-
za Moura de Miranda; onde se lê: Elza
Wanderley de Melo... Leia-se: Elza
157slanderley de Melo; onde se lê: NI'
19.290, de 21-3-49 ... Leia-se: N° ..• Teia ... Leia-se: Roque Eloi Pompillo
18.290, de 21-3-49.	 Perrela.

INSTITUTO DE , PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO

MINIST-E. R10 DA INDÚSTRIA
E DO COMERCIO

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIÁ

e) Departamento de Pesquisas Cien-
tíficas e Tecnológica Iria de rastro
Reis;

.f) Departamento de Exploração Mi-
neral - José Aloisio Paione;

g) Gabinete, Conselho Fiscal e Con-
selho Técnico Científico - Clotildes
do Amaral Linhares:

h) Assessorias e Procuradoria Ju-
rídica - ,Xamuset Campello Bitten-
court.
PORTARIAS DE 5 DE DE,ISIBRO

DE 1968
O Presidente da Comiss.:4 Nacional

de Energia Nuclear, no sW das atri-
buições que lhe cariferern a Lei nú-
mero 4.118, de 27 de agôsto de 1962,
a o Decreto 'n9 51.726, de 19 de feae-
reiro de 1963, resolve:

NO 166 - Conceder dispensa a Ma-
ria Isabel Bastos da Silva, ocupante
do cargo de Datilógrafa. nível 7, da
função de Chefe do -Servia° de Expe-
diente do Departamento de Ensino e
Intercâmbio Cientifico, a contar de
18 de outubró de 1988.

N9 167 - Designar Roberto José No-
Queira. ocupante do cargo de Auxiliar
de Bibliotecário, nivel 7. lotado na
Biblioteca para exercer a Itincão de
Chefe do Serviço de Expoillente do
Departamento de Ensino e Intercâm-
bio Científico, no período de 18 a
30-10-68.

NO 168 - Designar lauballa Rodri-
aUeS de Oliveira, Auxiliar de Admi-
nistração: para escore-ar a firric5o
-chefe do Serviço de Expediente do
Departamento de Ensino e Tnt ercAm-
bio Cientifico, a contar de 1 9 de no-
vembro de 1968.
PORTARIAS DE IR DE DEZEMBRO

-DE. 1988
O Presidente da Comissão Nacional

de Energia Nuclear. usando das atai-
buiçasas oue lhe são conferidas nelo
art. 24 do Decreto n9 60.001, de 18
de janeiro de 1967. e, tendo em vista
n despacho de Excelentíssimo Senhor
Diretor do DAPC, no P/:acesso naine-
ro 287-S3-A. encaminhado por cósaa,
ncat COTIDE. resolve:

NO 172 - Edificar as percentuais
constantes da Portaria n9 124-68, no
que sente:

Contador de 90 rara 8$E' :
Técnico de Contabilidade de 85

para 80 ,a, e.
Auxi l iar de Laboratório de 90

para eo%.
O Presidente da Comissão Nacional

.1e Energia Nuclear, no uso das atri-
buicões oue lhe conferem a Lei nú-
mero d alis de 27 de zusais 4-a de 1962,
o o D aaimento arrovaclo pelo Decreto
n9 5 1 .72a, de 19 de fevereiro de 1963,
resolve:

10 r3 Desienna o funoamar'a
•ulieta Lin clolpao Costa Ofi elal de
Administração. Códiao AF-201a12-A-
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MINISTÉRIO
BANCO NACIONAL DE

• HABITAÇÃO
RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE

ADMINISTRAÇAO
Re n9 31-68

O Conselho de Administiação do
Banca Nacional da Habita:aio: em
retweao lealizada a 28 ae novembro
cie 1963, usando das auibuições que
lhe.sao contendas pelo art. 29 :ta Lei
,e	 9n	 ri,,	 '

para substituir o Chefe do Serviço de
Expediente da Procuradoria Jueidica,
durante o seu impedimento, a p9: ir
de 9 de dezembro de 1968. Ci.H1 da
Costa Ribeiro.

PORTARIAS DE 2 DE JANEIRO
• DE 19d9

O Presidente da Comissão Nacioaale
de Energia Nuclear, usando das atri
buições que lhe são conferidas pia
Lei n9 4.118, de 27 de agesto de. 19e2
e pelo Decreto r1 5 51.726 de 19 de fe-
vereiro de 1963, resolve:

N9 1 — conceder disoen a a partir
de 3 de janeiro de 1969 ao Servid r
João Baptista Gonçalves Pilho, tlas
funções de Ajudante de e-abalem,
constante da tabela publicada no 1):i.z-

se o empresário incorporador fór pes-
• soa Laica.

10. os empresários mencionados na
letra a do item 1 (Iniciadores), no
que diz respeito a limite de aespon-
sabilidade , obedecerão às regras es-
tabelecidas no item 9 para os empre-
sários incorpoiadores.

11. As' responsabilidades indiretas
de um mesmo empresário não pode-
rão ser superiores aos limites fixados
para as suas responsabilidades ia:re-
tas, e. Hpulados nos itens 8, 9 e 10.

12. Os Fontes de responsabilidade
dire,a, aqui estipulados, sofrerão di-
minuição proa:acionai sempre que,
somado às responsabilidades que o
empresário porventura já possua fora
da Sielema Financeiro da Habitação,
o valor obtido alcançar importância
saperioe a 30 vezes a soma do capi-
tal e reservas livres do emoresário.

Da projeto — Condições Gerais
13. O projeto de construção deverá

estar instruido na lorma do do:posto
na Instrução W 8-66 do WH e na

• Lei n9 4.591-64.
11. fe terminantemente vedada a

concessão de financiamento, mesmo
sob a forma de simples adiantamen-
to, a projeto ainda não aprovado pe-
las autoridades públicas competen-
tes.

15. Será considerado ilicito ope-
racional a inexistência em poder do
Agente Financeiro de dessee relativo
a-a projeto financiado que não con-
tenha, pelo menos as informaeões e
documentos referidos no item 13.

Do Financiamento — Limite de
Crédito

16. Respeitados os limites de res-
ponsabilidade fixados nos itens 5 a 12:

a) aienhuma, Sociedade de Crédito
Imobiliário poderá conceder, a um
mesmo emaresário, créditos que ul-
trapassem a 20% (vinte por cento)
do limite de captação de reclusos de
terceiros, neste não considerado o
acréscimo permitido pela Resolução
n9 29 do Banco Centrai, As Socieda-
des de Crédito Imobiliário deverão
distribuir suas aplicações de tal sor-
te que a média das aplicações, por

• empreaário, na ocasião da concessão
do crédito, seja inferior a 10% do
referido limite de captação de re-
cursos de terceiros, calculado da mes-
ma forma;

b) nenhuma Caixa Econômica po-:
dera conceder, a um mesmo empre-
sário, créditos que ultrapassem a 10%
(dez por cento) do total de suas
aplicaçõecs;

c) nenhuma Associação de Pou-
pança e Empréetimo poderá conce-
der, a um mesmo empeesário, crédi-
tos que ultrapassem a 5% (cinco por
cento) do total de suas aplicações,;
limitado o alor total dos créditos a!
empresarias a 20% (vinte por cen-
to) desse, total.

17. Em cada empreendimento, o
crédito ficará limitado, no máximo,
à soma dos financiamentos que com-
portar cada undade habitacional a
ser construída.
Do Levantamento das Importtincias

Mutuadas
18. A importância do financiamen-

to ou, refinanciamento será entregue
parceladamente, ao. Empresário
Construtora, em função do andamen-
to da obra, ou das obras previstas
projeto , ou nus projetes aerovados.
• 19. Observadas as' vinculaeões es-
tabelecidas para as relações entre as
várias etapas da execução de um
projeto, obeigatõriamente constantes
dos cronogramas, es levantamentes
do capital mutuado sujeitar-se-ao as
seguintes. formalidades :

O) qualquer que seja o valor do fi-
nanciamento ou do refinanciamento,
nenhuma liberae5a podará ser supe-
rior ao valor do capital realizado da
emeresa (i e anc i ada ou do Grupo de
Empresas beneficiárias do financia-
mento;

gusw ne 1005,
Curaideeando que, dentre as lina-;

litiazies do BNU, estão as de orientar, I
aiecipimar e ,controlar o bistema
numerai da Habitação;

Consitictando que 03 métodos e pao-
cessos de financiamento ou de re-
linanciamento, Com o natural desen-
vol ,. int en to dos emprecodimenlos e •
operações do Plano Nacional da Ha-
bilaçao, eXigem a formulação dos szlis
'trincam:os normativos ele disciplina,
canerói	 fiscalização;

Consi :mando que calac ao 13NII,
caneco atate :en lince, estabelecer 1102-

1-nas gerais e específicas que facul-
tem uma perfeita ação integrada de
todos os órgãos componentes do Sis-
tema Financeiro da Habitação, com
a finalidade de aumentar a segu-
rança das aplicações e do•s adquiree-
ate de habitações, resolve:

Do Lmpresário	 Coacetto
1. Para os fins do item I: do ar- !

tie-o 39 da Lei n9 4.330-64, e do item I
XXII da Resolução 119 20, de 1-3-66,
do Banco Central do Brasil , enten-
der-se-á por "empresário";

a) a emprésa civil ou comercial»
censtatuida sob a forma de socieda-
de ou cm firma indiviattal, devida- I
mente registrada e legalizada, que se j

) destina à construção dc intaiveks re-j

• P1 o ineorporadar de imóveis re-
sid.encials, assim considerado aquêle
que se formalizar nos esmitoe termos
da Lei n 9 4.591-64; e

e) o iniciador do Mercado de Hi-
no:ecas, a que se refere a letra b
item 1, da RD n9 52-66, devidamente
credenciado pelo Banco Nacional da
Habitação.

Condições a Preencher
2. No caso da letra a, do Nein la

o empresário para obter financ•mo
mento, deverá fazer prova:

a) de se achar devidamente lega-

b) de estar quite com o fisco, a
previdência social e o Fundo de Ga-
rantia cio Tempo de Serviço (FGTS);

c) de não possuir titulo protestade!
• não estar sujeito a execução;

rit de idoneidade técnica;
e) de • atividade no ramo há pelo

menos 3 anos; e
f) de capacidade econômico-finan-

ceira comprovada, inclusive por
análise de balanços.

3. No caso da letra b do Item 1,
o empresário para obtee financiamen-
to deverá fazer prova:

a) de se achar devidamente lego.-
tiraria nos 1 . e:imos da Lei ti'? 4.591-64;

! rio Oficial de 28 de fevereiro de 1967,
aprovada pelo Excelentíss i mo Senhoi
Presidente da República i:os lermos
do 39 do Decreto n9 el).8e5 ae 21 as
dezembro de 1956. alteore) pa i • (' n -
mero 61.049 de 21 de junho de 1967.

N 9 2 — Incluir na totaçno tàao -
nete o Motorisea Antonio SiMa, tias
funçõais de Ajudante, e:rateia:20o
mensal de NerS 180,00 (conto e oiten-
ta. cruzeiros neves), constante da ta
bela publ icada no Diario Oficial de
28 de :fevereiro de 1567, aprovada pl.•)
Exce]entissinio sEnhor Pre=iden.e ne
púbica nos termos do e 3 9 do Decreto
n9 59.835 de 21 de dento-) e) ds 'ohm

I alteado pelo nimiero 61.019. ,le 21 de
I Moto) de 9117. — Ur( e/ (la. Coa:ia Ri-

beiro

DO INTERIOR
P1 de já haver celebrado o can-

tem() de construção e de que este é
pelo regime de empreitada ILeja ne-
meeo 4.591-64 — art. 55-57);

• c) de que a empresa construtora
satisfaz os requisitos constantes das

• letras a e f do item 2.
! 4. Na caso da letra c do item 1, o

empresário, para obter financiamen-
to. dt•vera, fazer prova:

ai de que se acha devidamente
credenciado:

h) de possuir promessa de compita
de hipotecas ou a expectativa de pro-
messa gerada por carta do BNH;

O) de já haver celebrado o contra-
to de construção do projeto apro-
vado pelo BNH e de que o 'contrato é
pelo regime de cmpreItatla;

d) de que a emprèsa construtora
satisfaz os requisitos constantes das
letras a a f do item 2;

e) de que os adquirentes das un i
-dades a serem construídas são pes-

soas físicn ,. que satisfazem as exigên-
c i as do Pl ane Nacionanl da Habita-
s se (aa) 1-9 9°-68) ou da existência
de palitos de venda devidamente
adaetados à RD n 9 39-68.

4.1 -- hipótese ele o empresá-
ria ser o pedurio construtor, ficam
nreejudicaeas as exivências menc i ona-
das nas letras, e e d acima.

• Limites de Responsabilidade
5. Entende-se como respon3abill-

dada direta ou efetiva a do empre-
sário treinador do financiamento , e
como reemonsabilidade indireta ou
extra, a do empresário eme nartictae
de um emoreendimento, no eual um
outro °m ensário é o tomador do fi-
nanciamento.

6, .As responsaloilidades diretas e
indiretas de cada empresara, oue• par-
ticipar ele emereendimento financie-
do pelo Avente Financeiro deverão
s er registradas extraeontàbilmente.
em registros próprios e individuadoe.

7. Considera-se ilfcito operar:anile)
o financiamento concedido com 1,01--
emalar/cio doe lini t tee de responea-
bi l idade aqui estabelecidos.

8. Os emoresarie s e instituidoe seb
a forme de sociedade nu em firma
individual (item 1 — a) não mu-le-
i:fia aoeeuir re enoneabil i dades diretos
que MO:armes:sant

a) junto a uni mesma A gente Fi-
renceiro — a 10 vezes a soma do os-
-- 1 e reservae lis : es do mirres :a-
r:o;

• an	 'r, da
bitaçâo — a 20 vêzes a soma do ce-
nhail e reservas livres do empresá-
rio.

9, ne rmeresários nue forem in-
corporadores de imóve i s (item 1 —

aseatoresa	 aaosoasab)li-
dadee diretas eme ultra eassem: •

a) as referidas ne item 8, leteas
a e I), se o emoresetrio inearporeder
fôr sociedade C)11 firma inaivieluel;

b) aquela coe noderia ter. imi to *ao
Agente Financeiro mi no Sistema F i

-nanceiro da Habitaeão, a eanneesa
construtora das unidades residenciais

b) a primeira liberaAão 4 aer4
' processada depois da execução das
obras previstas na primeira etapa do
eronograma;

' et a ultima parcela será liberada
mediante prova de averbação da com,
truçào e quitação de teteias as res-

) pon-abilidades e obrigações devidas,
le gal e contratualmente; e

ai todas e quaisquer liberações se-
mão processadas per meio de cheques,
visados pelo Engenheiro cu Arqui elo
de que' trata o item seguinte.
Da Fiscalização dos EmPreeimmaillus
, 20. No sentilo cie acemaanhar
execução do projeto ou des proje-
tos, em cada um cies firtaadament os

• ou refinanciamentos, zrlancio e fis-
caldeando a aplicação da capital mim.
Luado, o agente financeiro designará
um Engenheiro ou Arquiteto (ou fir-
ma de Engenheiro ou Arquiteto) a
quem caberá:

a) observar se, desde a fase ini-
cial, existe coordenação entre as ati-
vidades do arquiteto, do projetista eia
estrutura, do projetista das instala-
ções gerais, e da firma de sonda-
gens, de modo que seja a l cançada a
concatenação do projeto geral;

1» acompanhar o desenvolvimente
das obras, desde o início até a sua
conclusão, de modo que o agente fi-
nance i ro possa ser informado ca
atuação técnica e financeira da cons-
trutora e empreiteiros parciais, coa-
forme o caso;

• e) verificar se as obras, então fi-
• nanciadas, obedecem ao projeto ou

projetas, memorial descritivo orça
! mentos e dentais documentos apre-
sentados com sua proposta de finan-
ciamento, inclusive pela aplicação de

; materia.s inferiores aos descritos;
d) verificar o andamento das obras,

'de ncórdo com 03 cronagromas, e vi-
vam' os cheques emitidos para libera-
ção das parcelas do financiamento ou
refinanciamento, podendo recusar o
seu visto quando a quantia a ser le-
vantada não Corresponder ao valem
das obras executadas cai, acôrdo com
os respectivos projetos;

e) efetuar, diretamente, ou por
terceiros, se fôr o casa, medições par-

; S, de modo a que possa bem cum-
prir o disposto no item anterior:

f) apresentar relatório mensal ao
agente financeiro , analisando o de-
senvolvimento das obras, bem como
sugerindo providências que julgar ne-
cessárias, diante de quaisquer irregu-
laridades observadas; e

g) a vistoria de que trata este item
será fei.a, exclusivamente, para efei-
to de fisca l ização da aplicação do fi-
nanciamento ou refinaaciamento, sem
qualquer responsabilidade pelas obras
ou st(a fiscalização.

21. A vistoria de que trata o item
anterior deverá ter em conta que a
cobertura do seguro de crédito só-
melete se aplica às pa-ctlas de di-
nheiro, que tenham sido entregues
mediante medição do andamento da
moa que autorize a entrega re-pec-
iiva, ou mediante comarovaaão de
aquisição do material efetivamente
entregue e deeositado na obra.

22. A Diretoria do BNH baixará
a t o es,abelecendo as cláusulas que
devem ser incluídas nos contratos
entre o empresário e os adquirentes,
e entre os Agentes Finaacceos e o
empresário.

Das Garantias
23. A contratação do fma p ci amen-

to só se fará com simultânea pacto
adjete de hipoteca do terreno e ben-
feite e las existentes ou futuras, ou ou-
tra forma legal de garantia real.

21. Os contra tos de financiamento
para execução de projetos, objeto de
Promessa de Compra de Hipoteca, de-
verão conter cláusula tornando obri-
va l er-ia e automática a cessão ou
1-anate:é :mia, pelo financiado, de :aci-
des os direitos e ações de que seja
titular em relação à Promessa de
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Compra de Hipoteca, ao Financiador
ou a quem êste indicar, no caso de
atraso, falência, ou qualquer outro
evento, imputável ao financiado, que
prejudique ou impossibilite o anda-
mento da obras, a critério' do finan-
ciador.

25. Quando o financiamento fôr
concedido aos adquirentes, os con-
tratos de que sejam parte entidades
integrantes do Sistema Financeiro da
Habitação deverão conter, obrigato-
riamente, cláusula autorizando a mu-
dança do construtor, em caso de
atraso ou qualquer outro aconteci-
incuto que Nprejudique ou impossibi-
lite o andamena3 da obra, e que seja
imputável ao construtor.

26. Da escritura de financiamento
constará cláusula em que ao empre-
sário é vedado receber, diretamente
do comprador, antes ou durante a
Minstrução, por conta da. venda do
imóvel - terreno, construção ou os
dois - mais do que o menor dos se-
guintes valores: 15% (quinze por
cento) do •preço de venda, ou o va-
lor de avaliação do terreno ou cota
de tereeno estado em que se encon-
trar no momento da assinatura do
contrato. As parcelas do preço a se-
real pagas durante a construção, ex-
cetuado o percentual ou valor refe-
rido neste item, deverão ser obriga-
toriamente depositadas em caderne-
tas de poupança especial, nas Asso-
ciações de Poupança e Empréstimo,
Caixas Econômicas ou Sociedade de
Crédito Imobiliário. A entrega des-
sas importâncias para a construção,
era nome do adquirente, só se fará
pela entidade financiadora do em-
preendimento, de acordo com o cro-
nograma de obras.

27. Como remuneração pela ativi-
dade de acompanhamento do crone-
grama de obras e de desembolsos, a
entidade financiadoranara jus a urna
remuneração máximo de 2% sôbre o
valor das importâncias entregues.

28. A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as. dis-
posições em contrário.	 •

Rio de Janeiro, 28 de novembro de
1968. - Mário Trindade, Presidente.

4. O Fundo de Promoção da Pou-
pança constituirá uma conta gráfica.
na Contabilidade do BNH e será ge-
rido por um Conselho Curador, corra-
posto inicialmente de um represen-
tante do BNH; que o presidirá, um
representante das Caixas Económicas
Federais e Estaduais, um represen-
tante das Sociedades e Carteiras de
Crédito Imobiliário e uai represen-
tante das Associações de Poupança e
Empréstimo.

4.1 Os membros do Conselho Cura-
dor- serad indicados da seguinte
forma:

a) o representante do BNH, mela
Diretoria do •BNII:

b). o representante das Caixas Eco-
nómicas Federais e Estaduais, esco-
lhido pela Diretoria do BNH, dentre
os candidatos indicados por 'estes
agentes, cabendo a cada Caixa a in-
dicação de um candidato;

C) os representantes • das Socieda-
des e -Carteiras de Crédito • Imobilia-
rio e das - Associações de Poupanças
e Empréstimo, pela Associação Bra-
sileira de Entidades  Crédito Imo-
biliário e Poupança ` (ABECIP), atra-
vés de escolha procedida em Assem-
bléia Geral da Entidade.
_ 5. A Diretoria do Banco Nacional
da Habitação baixará os atos neces-
sários à regulamentação cio Fundo de
que trata esta Resolução, inclusive
quanto . ' a 'sua aplicação.

6.. A programação periódica das
aplicações do Fundo deverá ser apro-
vada pelo seu Conselho Curador.

7. O Fundo • de que trata esta Re-
solução será constituído a partir de
janeiro de 1969, devendo a previsão
da receita e despesa para esse exer-
cício estar aprovada ata 20 de dezem-
bro de 19C8.

8. A presente Resolução entra Mn
vigor nesta data, revogando as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 . de novembro de
1968.. - Mário Trindade, Presidente.

gôto e ao contrõle da poluição, nos
centros urbanos do Pais.

2.1 O Programa poderá, atender,
também, ao financiamento e/ou re-
financiamento dos sistemas de irri-
gação, drenagem e contrôle de inun-
dações, desde que as operações sejam
econômica e financeiramente viáveis
e na medida das disponibilidades fi-
nanceiras.

2.2 A - execuçáo do Programa faia.
se-á através de subprogramas, regu-
lamentados pela Diretoria de modo a
atender aos seus diversos objetivos.

2.3 Caberá à Superintendência do
Sistema Financeiro do Saneamento a
administração do FINANSA, sob su-
peraisão 'dó Diretor-Supervisor do
Sistema. •

3. Os recursos do Programa pode-
rão ser aplicados .na constituição
Fundos de natureza regional ,esta-
dual ou intermunicipal, que visem a
objetivos previstos no item anterior.

3.1 Os fundos serão constituídos
mediante cenvanio, na forma que vier
a ser regulamentada. pela Diretoria.

4. Os recursos para a execução do
F1NANSA serão mobilizados em ní-
vel federal, regional, estadual e mu-
nicipal de conformidade com o que
dispõe o item 3 da RC n9 20-63.

5. Poderão ser Agentes para a exe-
cução do Programa:

I - Na qualidade de Agentes Fi-
nancsire-se,

O) os bancos era que a União, os
Estados e os. Municípios sej am deten-
tores do centra-Sie acionário;

b) . os bancos regionais e estaduais
de desenvolvimento;

C) outras ihslituiçôes financeiras
que venham a ser aceitas pelo Rani.

II - Na qualidade de Agentes Pro-
motores:

a) os &gilas
voar:mento;

ia) os governos
nicipais;

C) me órgilos l autônomos, responsá-
veis pelos sist4mas financiados; e

d ) as entidades executivas das
amas metropolitanas.

5.1 Os Agentes Financeiros, mutua-
rioe do 13NI-1 no Programa, serão res-
ponsáveis pelas operações de refinan-
ciamento.

empréatianos antas do cumprimento
das condições estabelecidas nas alí-
neas "c" e "d", desde que o Agente
Promotor ou quem de direito, me-
diante tarmo de compromisso, se
obrigue a, cumpri-las em prazo satis-
fatório.

7. ‘.9. ampréstinira estarão sujeitos
também às seguin ties' condições:

a) correção Monetária segundo a
Instrução n9 5 do BNH, processando-
se o reajustamento das 'prestações de
acôrdo com o Plano 21 da mesma Ins-
trução;

b) aae.ticipação do mutuário final,
cem, DO mínimo, 1i4 do valor Mimai
do investimento financiada atravéa'
das fundos previstos .no item 3 e
corà. 1,2 do mesint valor noa demais
caLoS;

c) prazo máximo de carência de
3e meses para cada empréstimo, não
excedendo, porém, de 6 meses do ter-,
mino do prazo previsto para a exe-
cução des obras e serviços _objeto tio
financiamento;

d) prazo máximo de amortização
de 216 meses, contado a partir do
fim da carência e calculado em fun-
ção da capacidade de pagamento da
(s) comunidade (s) beneficiada as);

e) juros máximos de 10% (dez per
cent•o) ao ano, capitalizadós e pa-
gos trimestralmente, inclusive duran-
te o prazo de carêntia;

j ) taxas estabelecidas na Resolu-
ção n9 107-66, do Conselho de Admi-
nistração do BNH; e
"g ) reembólso do principal em pres-•,
tações trimestrais, a partir do tér-
mino do prazo de carência, junta-
mente com os juros pactuados. .

7.1 Vaias ,as operações do Pro-
grama catarão sujeitas, ainda, às se-
guintes condições:_

a) juros moratórias de I% (um por
por cento) ao ano, calculados sôbre
o Saldo devedor corri gido na forma
da Instrução n9 5 do BNH; e

b) multa de 10% (dez por cento),
calculada sôbre o total da dívida et
independentemente dos juros previs-
tos na alínea anterior, se o credor
tiver de se socorrer das vias judillais
para a cobrança do que lhe fóride.
vicio.

Os juros médios das operações
do Programa deverão ser suficiente
para a cobertura do custo financei-
ro dos recursos, acrescidos de, pela
menos , 1% (una por cento), para ca-
pitalização do FISANE.

8. A Superintendência do Sistema
Financeiro do Saneamento devera
exigir do Agente Financeiro e/o11
Mutuário Final, pelo menos duas,
dentre as seguintes garantias:

O) hipoteca;
h) vinculaçao de impôsto, tarifa

ou taxa devida ao Govênio,ou enti-
dade interessada na operação;

c) fiança bancária, ou de Govêrno
estadual ou municipal;

d) seguro de crédito; e
e) caução ou penhor de Cédula,.

Hipotecárias ou Letras Imobiliária.
ou, ainda, Obrigações Reajustáveis dó
Tesaaro Nacional.
_ 9, As operações do Programa se.
rão sempre realizadas de forma a asa
segurar ao BNH o direito de suspen-
der os desembolsos do empréstimo, se
não preferir denunciar o Contrato dg
Empréstimo, desde eme:

O) o Agente Financeiro haja hal
fringido qualquer das dispoeiçÕes da
presente norma ou cláusula do corei
trato com êle celebrado;	 /4

b) o Agente Promotor se torne iriam
dimplente em qualquer obricaçãe
contratual; ou,	 ,

c) o Agente Financeiro c-/ou O

Agente Promotor se recuse a aprea
sentar, a qualquer tempo, dadoe, ata
formações e elementos que se tora
narem necessários, a critério d o Hi`rink
e quando por êste forem exialcie.s.

10. Os Agentes Financeiree scr
responsáveis pela boa formallesm
das operações, assim como peie

RESOLUÇÃO DO CONSELHO . DE
ADMINISTRAÇÃO

RC N9 32-68
O Conselho -de Administração do

Banco Nacional da Habita.ça.o, em
reunião realizada a 28 de novembro
de 1968, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 29 da Lei
n9 4.380, de 21 de agasto de 1964, re-
solve;

1. Fica criado o Fundo de Promo-
ção da Poupança para o Sistema
Brasileiro de Poupança e Emprésti-
mó, destinado a promover, incentivar

• e difundir, por meio de divulgação
institucional adequada, os hábitos de
poupança, canalizando-a para o Sis-
tema Financeiro da Habitação atra-
vés dos instrumentos de Captação
aprovados - -e regulamentados pelo
Banco Nacional da Habitação.

2. O Fundo será constituído de:
a) uma contribuição anual, das

instituições financeiras integrantes
do Sistema (Caixas Econômicas, So-
ciedades e Carteiras de Crédito Imo-
biliário e Associações de Poupança e
Empréstimo) correspondente inicial-
mente a 0,3% ao ano do saldo de-
vedor corrigido, de cada urna delas,
junao ao BNH, verificado ao. fim de
cada semestre e pagável em 6 (seis)
prestações, reduzidas a Unidade Pa-
drão 'de Capital do. BNH;

• O) receitas eventuais.
2.1 Tendo em vista a natureza, ori-

gem e destinação de seus recursos o
Fundo pertence a seus contribuintes

• que acordarão em geri-lo ria forma
desta Resolução.

3. O percentual do item anterior
• será fixado para os anos seguintes
' pelo seu Conselho Curador. •

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE
• ADMINISTIaAÇ AO

RC n9.34-68
O Conselho de Administração do

Banco Nacional ria Habitação, em
reunião realizada a 28 de novembro
de 1968, usando das atribuições • que
lhe são conferidas pelo art. 29 da Lei
n9 4.380, de 21 de, agosto de 1964, e

Considerando o que estabelece a
RC n9 20, de 4 de seteinbro de 1968,
que instituiu o Sistema Financeiro do
Saneamento;

Considerando o que estabelece a
Portaria n9 273, de 4 de setembro de
1968, do Ministro do Interior, que
determina • seja instituído pelo BNH
o Sistema Financeiro do Saneamento;
. Considerando, ainda, a necessidade
de dar nova redação a„ Re n 9 61-67,
que baixa normas relativas ao Pro-
grama de Financiamento para Sa-
neàiento, resolve:

I. Fica aprovada a nova redação
dada à RC 119 61-67, constante do
Anexo a esta Resolução:

2. A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de
1968. - Mario Trindade, Presidente.

ANEXO.
Nova Reciaçao dt RC N9 61s67
1. Ficar aprovado o Programa de

Financiamato para Saneamento
(FINANSA), 'que obedecerá às nor-
mas constantes das Portarias núme-
ros 214-67 e 273-68 do Ministro do
Interior, as da RC n9 20-68, às desta
Resolução .à Regulamentação • com-
plementar. •

2. Destina-se o FINANSA em es-
pecial, a financiar e/ou refinanciar
os estudos, os projetos, , a assistência
técnica, a execução das obras, bem
como a compra dos . materiais especi-
ficas, necessários à implantação. am-
pliação e/ou melhoria dos sistemas
de -abastecimento de água e de es-

•

regionais 'de de.sen-

estaduais eaou mu-

5.2 Os Agentes Promotores serão
Os responsáveis, direta ou indireta-
mente

'
 pela implantação, ampliação

ou meilsoria dos sistemas financiados
e/ou responsáveis pela execução das
obras, sejam, ou não, órgãos benefi-
ciados com o Projeto.

5.3 Sômente em casos excepcionais,
por autorização expressa da Diretora,
poderá ser concedido empréstimo ao
Agente Promotor do Programa, sem
a interinediaçã.o do Agente Finan-
ceiro.

6. São condições básicas para a
concessão de empréstimo para as
operações do Programa:

a) aprovação, pelo BNU ou por
quem êste delegar podéres especiais,
de relatório técnico preliminar dos
estudos de viabilidade econômico-fi-
nanceira e do projeto técnico do em-
preendimento, objeto do financia-
mento e/ou refinanciamento;

b) participação financeira dos go-
vernos ouie entidades interessadas no
projeto;

c) existência de sistema de tari-
fas ou taxas remuneratórias atua-
lizáveis pela aplicação obrigatória' de
índices preestabâcldos, de forma a
assegurar arrecadação suficiente para
pagamento do principal do ,emprés-
timo e dos respectivos encargos, in-
clusive da correção monetária, juros
e taxas contratuais, das pesas de ma-
nutenção, de operação e de adminis-
tração do sistema financiado; e,

d) existência de órgão autônomo,
responsável ,pela administração, ma-
nutenção e operação do sistema: fi-
nanciado.

6.1 Em casos excepcionais, a Dire-
toria poderá autorizar a concessão de



MINISTÉRIO
DO TRABALHO E

PRE VI UN CIA SOCIAL
CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA
E AGRONOMIA

53 Região
EDITAL N9 1.421

De ordem do Sr. Presidente, tor-
no público para o conhecirnenao dos
nteressados que, em data de 16 de
dezembro de 1968, foram lavrados por
aste Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia -
Região, os seguintes Autos de Cons-
tatação de Infração.

a) por infração do artigo 4o da
Re.solução n o 141 de 23.6.U4, do Con-
selho Federal de Engenharia, Arqui-
tetura, e Agronomia.

Autos de Core cataçao de Infra-
ção:

N9 28.494	 Emprêsa Noroeste de
Engeharia 5, A.

N9 28.496 - Dinah Pereira da Sil-
va Telles.

N O 28.496 - Condomínio cio Edifí-
cio localizado à Rua Pereira Siquei-
ra, n9 40.

N O 28.497 - Asslam Mara
NO 28,498 - Condominio do Edi-

fício Rodolpho de Paoli.
N9 28,499 - Bar Estudante Ltda.
NO 28.500 - Manuel Pelado, era-

rano.
No 28.501 - Condomínio do Edi-

fício Caetro.
NO 28.592 -- Rio Light.
N? 28.5C3 - Francisco Pereira da

Silva e Outros.
No 28.104 - Eananuel Meca Jó

S. A.
N9 28,505 - Mar' eee de Alme.d.

Ferragens e- Tintas Ltda.

N 9 28.506 - PI-pá-num da obra
localizada á rua erarnaenie Cunha
Menezes, no 69.

N9 28.507 - Preaideneta 	 Cia. de
Crédito 'mobiliaria.

NO 28.508 -	 ao Oliveira
NOorega.

N' 28.509 - Joao cie
lao 28.510 -	 Tin-
No 28.51	 Imp ,ada'a de hu-

Imóveis e Mala r iaras S A.
N9 28.512 - Lares Mclikeiro.
N9 28.513 - Antur - Agencia Na-

cional de Turismo.
N9 28.514 - Club cies Sub Tenentes

e Sargentos do Corpo de Bombeiros
tio Brasil

N9 28.515 - Proprieie rio da. Obra
localizada à rua PreEite, Olímpio de
Mello, n9 1.083-A

No 28,510 - Jato I orenttno.
aío 28.517 -.- Veplan "mobiliaria Li-

mitada,
No 28.518 - Banco Bordalo Bre-

nha S. A.
NO 28.519 - Flizabeth Gildi
N9 28.520 - Jese Fernandes Pare

des.
No 28 521 - Calco 5	 • Comércio

e Indústria.
NO 28 522 - José Josis Silva.
No 28.523 - 13enigno 'remendes.
No 28.524 - Congreasa doo Missio-

nários F. da I. Coração de Maria.
NO 28.525 - Predial Luzo -- Bra-

sileira Ltda.
No 28.526 - H, C. Cordeiro Guer-

ra e Cia. Ltda.
N O 28.527 - Senil S A .Constru-

tora e Incorporadera.
N O 28.528- - Conca minta do Echli-

cio à Praia do Flamengo. n o 316.
N9 28.529 - João Aa-C, de Moraes.
b) par infracão cie altista 6 9, ali-

nea. "a", da bei n o 5 194 de 21.12.66.
NO 28.538 - Kaic Lao moa Adminis-

tracão Indústria e Coenéaao S. A.
N o 28-.539 - Bala de 'moveis do

Rio de Janeiro.

PREÇO DÊSTE'EXEMPLAR: Md . 016-
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sultantes do Acardo USAID-DNOS,1
de 26 cie abril de 1965 e seus aditi-
vos, sub-rogando-se nos seus direitos',
e oorigaçoes, com a transferência dos
recarsos do Fundo Nacional de PI-
nanciarnento para Abastecimento de;
Ana para o FISANE.	 1

12.1 Na aplanai.° dos recurscs do
Programa em operações já financia-
das cem racueeos do Fiando Nacio-
nal de Financiamento para Abasteci-
mento Aatia, mediante empréstimos i
comei-ementares, deverão ser observa-
das as disposições desta Resolução,'
ressalvada a hipótese prevista no au-
bitem 11.1.

13. Os Mos cOmplemehtares a esta
Resolução seeão baixados pela Dire- I
tona ou a quem esta dele-ar podê-
res especiais.

14. A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de
1968. - Mário Trindade, Presidente,

MINISTÉRIO suplentes, em igual número, eíeitos,
no dia vinte e oito de maio do ano
corrente, na forma do disposto no ar-

PREVIDÊNCIA SOCAI , eigo sessenta e seis do RegulamentoSOCIAL 	 o exercicio da procissão le esta-

CONSELHO 'FEDERAL DE 
1tistico aprovado pelo Decreto mame-
1ro see'senta, e dois mil quatrocentos e

	

ESTATISTICA	 noventa e sete, de primeiro . de abril
de Irill novecentos e sessenta e oito,

trino de compromisso e pove dps' para constituírem, em primeira com-
Caeselheiros Hedio São arartinno e pesição, o Conselho Federal de Esta-
Jocio Tertul.ano dos 812-nre. reeeaarc - , ,istica (CONIE) criado pela Lei nu:I-
van/ente, nos cargos de Pre.we',ents mero quatro mil setecentos e trema e
e Vice-Presidente do ( '","lf. Fe- nove, de quinze de julho de mil nove-
dera/ de Estattstica. (CONFE).	 centos e sessenta e cinco. Tendo as-
Aos trinta e um dias do-mes le mato sumido o compromisso de bem servir,

c e mil novecentos e sessenta e o i za domaram posse dos referidos cucos,

3 t . aplicação e pontual retõrno dos!
3 c :nos at," a integral quitação da 1
• a, resaondendo por quaisquer ir- .

• 2. , ala:idades, deficit-nelas ou mia-
s E 3 apuradas.

31. Os contratas de natureza es-
p tal 'serão submetidos à apreveteao
d Diretoria, por propo..,,a cia Supe-
r i :radar/eia do Sistema Financeiro
ci. Saaeamento, devidamente instru.-1

com parecer do Depar emento Ju-
r c ico e da Assessoria de Planeja-

ato e Coordenação, e de outros
reaos técnicos que, nas circuristan-

• s, devam ser consultados.
1.1 Entre os contratos de natu-
p, especial a- que se refere este

1 tm , incluem-se aveles parcialmen-
financ1ados com recursos externos,
ta aplicação esteja sujeita a condi-

tas especiais exigidas . pela entida-
t financiadora.
12. Fica a Diretoria auterizada a
sumir os atuais compromissos re-

I) O TRABAL 3

a sete da Aseamaçao Prailae.arta
3 tetatiseicos do Brasil, perante a meia

hrttora da primeira reunia° -do Can-
telho Federal de Estatistica,
as antes realizada, com a finalidade
speciiica cie proceder	 eleiçao do

'aee.dente e tio Vice-a-fesitiente
nticteue, na forma do disposto nos
i'tigos trinta e tres e trinca e cinco,

r io Regulamento aprovado pelo lacere-
o número sessenta e dois mil qua-;
rocentos e noventa e sete, de pra-
;hino ae abril de mil n.ovecent-is e
_assenta e oito, tomaram p osse Hédío
Sao ;Maninho e Joao Tertuliano dos:
iantos, eleitos, respectivamente, Pre-•
adente e Vice-Presciente ao
ho Federal de lestatistica. Ao se cio-
passarem nos respectivos caretas us

Conselheiros eleitos dirigentto
CoNaal assumiram o comprounaso
bem servir. E para constar eu aaae
Augusto dos Santos, Conselheiro Su-
plente, funcionando como primeira Se-1
cretaria. da mesa. Diretora dos traba-
lho., da eleição, lavrei o pream- aer-1
3110 de compromisso 'e posse aos trinta
e t.m dias do mês de maio de uai no-
vecentos e sessenta e oito, que vai
assinado pelos. componentes da incela
e pelos dirigentes emposeados.

Geraldo Magella Ferreira - Pre-
sidente da Mesa

José Augusto dos Santos - 1° Se-
cretário

Hélio de Oliveira Santos - e Se-
cretário

Hédio Sb Martinho - PI-cedente
do CONFE

João Tertuliano dos Santos - Vice
Presioente do Ca/Na-E

Confere com o original. - Hé.dio
Sãp Martinho, Presidente do CONFE

Têrmo de compromisso e posse doa
membros efetivos e suplentes eleitos
para- o Primeiro Conselho Federal de
Estatística.

Aos vinte, e nove dias de mOs
maio de mil, novecentos e sessenta e
oito, centésimo quadragésimo sétimo
da Independêncike octagéeimo da Re-
pública, perante o Senhor D. ,retar-
Geral do Departamento Nacioral cie
Mão-de-Obra do M.T.P.S., Dourar
Aaktônio Ferreira Bs-stee.„ comparece-
ra:SR ir& itove conselheiros e respectivos

nos têrmos do mesmo artigo sessenta
e seis, parágrafo quatro, do já citado
Regulamento, os Conselheiros eleitos
para o Primeiro Conselho Federal de
eastdtística, que está assim constatando
- Para o mandato de ires anos -
Efetivos: llédio São Met -anho (Pro-
íeseor) ; Harley de Sousa Lima (Ba-
charel; Milton Reneel da Silvea Su-
pientes: Dano Rego Souto (Proles-
our) ; Rubem Henrique da Sara .13a-
caart, ) e Graido Mec1larr .
iatra o mandato de doie anos - Efe-
tivos: Hindemburg da Silva Pires;
Jetta Tertuliano dos Satnos e Wilzon
Ferreira de Arruda (Bacharel); Su-
pxnles: Hélio de Oliveira Santos; Jooé
Augusto dos Santos e unberto da Sil-
va Barros (Bacharel). Para o manda-
to de um ano - Efetivos: Raul 110-
melo de Oliveira; Walter Augusto do
Nascimento (Professor) e Calmon. Gold
(Bacharel); Suplentes: Mário Fer-
nandes Paulo; Jessé :denten° (Profes-
sor) e Luiz Salvador Lapes (Bacha-
rel). E para constar eu, Norma Te-
rezinha Aujurte Pimenta, Escrevente
Datilógrafa nivel sete, lavrei o pre-
sente. têrmo, que, depois de Lido e
achado conforme, vai assinado pelo
Senhor Diretor-Geral do Departamen-
to Nacional de Mão-de-Obra e pelos
Conselheiros eleitos: Antônio Ferreira
Bastos - Hédio São Martinho - 'lar
ley de Souza Lima - Milton Rangel
da aai/va - Dário Rego Souto - Ru-
bem Henrique da Silva - Gemido
Magetla Ferreira - Ilinaemburg da
Silva Pires - João tertuliano dos
Santos - Wilson Ferreira de Arruda

Helio de Oliveira Santos - Jose
Augusto elos Santos - Gilberto da
Silva Barros - Raul Romero de

- Walter Augusto do Nascimen-
to - Calmon Gold	 Mário Fernan-
des Paulo - Jessé Montello	 Luiz
Sa!vador Lopes.

c) por infração do a 2o do artial 
1-

39 cia Reaoluçieo n9 14.1 de 2e, da 3,
alio de 1964, do Conselho r	 elt.)
Engenharia, Arquitetura e Aaronta-
mia.

al o 23.533 - Cimbre Conairutoree
Ltda,

et) por infração do artiai 3 9, I a2"
da Resoluçao n9 141 de 23 da junho
de lt,64, do Conaeiho Federal de r...1„-
genLaria, 'enluta:tura, e Agronomia, C
S' único da artigo 73 da i£1 no
de 24.12.60.

NO 2E.5a2 - Construtora Onford
Ltda.

Ni 28.513 - - Pavitrantra Eaaeraia-
ria Ltda.

No 28.e-14 - Yamagata Eneenharits
S. A.

e) por Infração do artigo 39 §
da Resoluçao n9 141 de 23.6.64, do
Conselho Federal de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia.

N9 28.530 - Lozango Eneenharia
Ltda.

N9 28.L31 - Icobrasil - Indústria
Comércio Engenharia Braail Ltda.

	

N9 28.532	 Cotec Conetruçõea e
Terraplanagens Camara S. A.

N9 28.533 - Civel - Conetruçáo
Indústria Viação e Engenharia S.A.

N9 28.534 - Francisco Saneies
Campos e Cia. Ltda.

N o 28.536 - Losango Eneenherla
5. A.

N9 28.537 - Coratrutora Btlo Ho-
rizonte S. A.

f)' por infração do artiao 4 9 da Re-
solução rio 141 do 23.6.64, do Con-
selho Federal de Engenharia, Aqui-
tetura e Agronomia e a único do ar-
tigo '73. da Lei n9 5.194 de 2 1 12.66.

N O 28.510 - Metrox Indiana:ta Me-
talúrgica.

N9 28.541 - Cesário de Melo.
N9 28.545 - Sociedade da En

nharia Vila Rica Ltda.
No 28.543 - Rei das Tintas.
No 28.547 - Eduardo Anuímo Cury,
No 28.518 - Calç-amentes em :Mo-

saicos Lisbrasil Ltda.
N9 28.549 - José Azare .) de A:-

sis.
No 28.550 Domingo,i de Azei edo.
No 28 :151 - Albino Maitre de S.
No 28.552 - David Joe,: Cavalcan-

ti Mereira
No 23.353 - Casas da Banha Co-

mércio e Indústria S. A.
No 28.554 - Odilon Vieira CarnpoS

ar Cia. Ltda.
Ficam os Senhores intereasado.s in-

timados a. dentro do prezo de trin-
ta (30) dias, a contar da presente
publicarão, satisfazer o pagamento
das multas, ou apresentar a defesa
que tiverem sob pena de serem jul-
gados à revelia.

Rio de Janeiro, 90 de dezembro de
1968. - Galifru Fouraux Diretor da
Divisão dos Serviços Gerais.

BANCO DO BRASIL S. X,
Carteira de Comércio Extedor

COMUNICADO N" 255
A Careira de Comércio lecteitor do

Banco ao Brami S.A., com baae nes
itens II e VI da Resalueao no 12, de
10-3-67, do CONCEX, torna público
que as vendas da Fomo em fóihas, de
procedência Sertaneja Alcvtoas de-
verão obedecer às sea tiintes basee
nimas, ou seus equivalentes em outras
moeda:, por quilograma FOB.

Maceió (AL) e Salvador !LM
Classe
PPS . 	  200
PE	 	  175
PP . . 	  1.50
P	 	  125
PA	 	  055
FL	 	  n 40
PLM.. 	  0,e5
FR	 	  0,a0
XXA . 	  0.00
XXA SI?	 	  1,20
XA.- • 	  0,65
XB	 	  013

Rim de ,Taneiro (GB). 30 de ciciem
bro e 1960. --	 o PC-:': ecoe •
Moreira. Diretor. - Fernando c14
Sn..za Oliveira, Gerente cle Expedita...I
ção.

TÊRMOS DE CONTRATO

EDITAIS E AVESOS


